
 
 

A Sua Excelência  

O Presidente da Assembleia  Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores 

 
 
 

Requerimento 
 

 

Assunto: Centros de Atividades de Tempos Livres na Região Autónoma dos Açores 

 

 
É preocupação da Ação Social a criação de condições que garantam as formas de 

resposta mais adequadas às crianças, tendo em vista o seu desenvolvimento integral e 

a sua ligação à comunidade. Os Centros de Atividades de Tempos Livres (CATL) são uma 

resposta  social  cada  vez  mais  procurada  pelas  populações,  devido  à  diversidade  de 

atividades  que  podem  oferecer  e  pelo  acompanhamento  que  dispensam.  Ademais, 

constituem‐se como uma alternativa importante para as famílias, dado que as crianças 

podem  frequentar  o  espaço no período que medeia  entre  as  saídas das  escolas  e  o 

terminus do período de trabalho dos pais.  

Na sequência do exposto, deve ser garantida a adequação do funcionamento e 

das  atividades  às  características  e  aos  interesses  das  crianças,  das  famílias  e  das 

comunidades,  sendo  necessário  ter‐se  uma  atenção  acrescida  quanto  à  qualidade 

técnica  e  pedagógica  que  deve  revestir  o  acompanhamento  feito  nestes 

estabelecimentos.  Neste  seguimento,  a  Solidariedade  Social  tem  um  papel 

extremamente importante para garantir a eficácia da resposta dos CATL ‐ quer na gestão 

direta de estabelecimentos oficiais com a valência de CATL, integrados na sua estrutura 

orgânica, quer como área competente para a definição de normas a que se deve sujeitar 

a ação social desenvolvida por outras entidades, públicas ou privadas, nomeadamente 

autarquias locais, instituições particulares de solidariedade social ou mesmo entidades 

com fins lucrativos. 
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Assim,  ao  abrigo  das  disposições  estatutárias  e  regimentais  aplicáveis,  os 

deputados  signatários  solicitam ao Governo Regional dos Açores os dados a  seguir 

indicados, discriminados por freguesias: 

 

1 – Centros de Atividades de Tempos Livres em funcionamento na Região. 

 

2‐  Número  de  crianças  que  frequentam  cada  CATL,  discriminado  por  níveis  de 

escolaridade. 

 

3‐ Horário de permanência das crianças nos CATL em período escolar. 

 

4‐ Coordenadores e elementos da equipa técnica que são educadores de  infância ou 

docentes  e  exercem  funções  em  regime  de  exclusividade  e  em  regime  de  não 

exclusividade nestes centros.  

 

 
26 de outubro de 2021 

 
 

Os Deputados 

 

 
Délia Melo 

 

 
Rui Espínola 

 

 
Joaquim Machado 


